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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 659/67 
. Dá nova redação aQ parágrafo único da artigo 2º da 

Lei nº 5194, de 24 de_dezembro de 1966, que regula o 
exercício das profissoes de Engenheiro, Arquiteto e En­
genheiro-AgrSnomo e dá outras providências . 

(DO SR.JOSt RESEGUE) 

(Às Comissões de Constituição e Justi ça , e de Educação 
e Cultura) 

.. 
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CAM ARA DOS 

" crJ~-• ~ ~e.P.ie.C~ .ç; 
i t 

tE: c:fL-L C~ ""! .e CJ~ ~ , 
DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ /61 

"Dá nova redação ao Parágrafo 'Onico 

do Artigo 2Q da Lei nQ 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, que regula 
o exercício das profissões de e~ 

.... 
nheiro, arquiteto e engenheiro-agr~ 
nomo. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

A rt . lQ - O Parágrafo Único do Artigo 2Q, da 
Lei nQ 5.194, de 24 de dezembro de 

1966 passa a vigorar com a seguinte redação: 

P RA'GRAFO dNrco - !tO exercício das atividades de 
engenheiro, arquiteto e engenheiro­

-agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licen­
ças e excluídas as expedidas, a título precário, com menos de quin­
ze anos de atividade profissional, sem infrações, até a publicação 
desta Lei, aos que, nesta data, estejam registrados nos 
Regiona is!t. 

Conselhos 

. ... , 
s~çoes em contrario. 

rt. 2Q 
, 

- Esta lei entrara em vigor, na data de 
sua publicação, revogando-se as disp..Q 

Sala das Sessões, em c9:f- -,je~ ~ I il/ 

. tJ .rr ' ~( 
Deputado JOsg RESEGUE 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C T I V A -------------

Até o advento da Lei nQ 5.194, de 24 de 
Dezembro de 1966, as pequenas cidades do interior contavam para 
o projetamento e a administração de obras, dentro dos limites fi 
xados pelos Conselhos Regionais, com os projetistas- construtores -
licenciados . 

Acresce salientar ,ainda , que muitos da­
quêles profissionais contavam com mais de vinte anos de ininterr~ 
tas atividades e isto , por si , comprova a utilidade e a necessida­
de dos serviços que vinham prestando à coletividade dos pequenos ~ 
nicípios e as suas respetivas Prefeit~ras. 

, , 
Ha tambem que se ressaltar que as suces -

sivas e contí nuas renovações de suas respectivas licenças são in­
dicativas do fiel desempenho de seus encargos • 

, 
Entretanto, lamentavelmente , a Lei cita-

da marginalizou aquêles profissionais , deixando- os sem trabalho e 
o que é , ainda, mais grave - privou as pequenas Prefeituras de sem 
serviços, considerando- se que os profissionais diplomados não resi­
dem em municí pios cuja renda não lhes seja equivalente ao valorpr~ 
fissional . Desta forma , a citada Lei implantou o cáos à fiscaliza -
ção municipal , no setor referente a atividade antes desempenhadap~ 
aquêles profissionais . 

Assim, acredito , pois , que a manutenção -
dos licenciados , com mais de 15 anos de atividade profissional , sem 
haver cometido quaisquer infrações, sobre ser critério humano e 
moralizador, contribuirá de mui to para o êxito e o atendimento dos 
interêsses dos pequenos municí pios ,que, assim, como os grandes , de­
vem merecer a proteção e o amparo da Lei , que ao ser elaborada de­
ve visar acima de tudo o interêsse social, porém, de maneira gerã 
e indiscriminada , sem , contudo , criar privilégios em favor das gran­
des comunas , com evidente prejuízo das menores e ,portanto , mais ca­
rentes de recursos f tllanceiros e de profissionais diplomados , que 
nelas não encontram condições de sobrevivência , mas onde os licen­
ciados vivem modestamente e prestam relevantes serviços à coletivi ­
dade a que servem. 

~ ~~ 
Dep ado J~ RESEqUE 

SIvIS/mam 

GER 6.07 

-1 



• 
• , 

• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 8..EÇAO DE COMISSOES PERI,"ANENTES 

LEl Nº 5 . 194 ,_de 24 de dezembro de 1996 

, . -Regula o exerC1ClO das profissoes de .... 
Engenheiro , Arquiteto e Engenheiro Agro-
nomo e dá outras providências . 

Tí TULO I 

CAPITULO I 

-SEÇAO I 
Câracteriza~ ão e Ex ercício 

~ 

da s Profissoes 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 2º - O exercício , no País , da profissão de engenheiro , ar­

quiteto ou engenhe i r o agrônomo , observadas as condições de capacidade e 

demai s exigências legais , é assegurado: 

a) aos que possuam , devi damente registrado , diploma de fa culdade 

ou escola superior de engenharia , arquitetura ou agronomia , ofici ais ou 

reconhecidas , existentes no Paí s ; 

b) aos que possuam , devi damente revalidado o registro no Paí s , 

di ploma da faculdade ou es col a estrangei ra de ens ino su per ior de enge­

nharia , arquitetura ou agronomia , bem como os que tenham êsse exercíci o 

a rrparado for convênios internaci onais de intercâmbio; 

c) aos estrangeiros contratados que , a cri tério dos Conselhos Fe­

deral e Begionais de Engenharia , Arqui tetura e Agr onomia , considerados a 

escas s ez de profissi onais de det r rminada especi ali dade e o int pr êsse na­

cional , tenham seus t ítulos registrado s temporàriamen t e . 

Parégra fo único: O exercício das atividades de engenheiro , a r qui­

teto e engenheiro- agrônomo e ' garantido, obede cidos os l i mi te s das respec 

t:vas l i cenças e ex cluí das as expedi das a t ítu l o pr e cári o , até a publ i ca- I 

çao des t a Lei , aos que , nes t a data estejam r ~ gi s trado s nos Consel ho s Re­

gi onai s . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I 

Gf ·07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

COI.IISSAO D~ AGHICUI/IUl:A E 

POLITICA EUHAL 

Of. 
.... 

Brasília , 22 de acosto de 1968 

~·õ·68· 
\. 

Senhor PresideJ..L.IoI.ç~--

'lOS têrr.lOs rec;imentais , solicito a Vossa Excelên­

cia seja encarlinllado a êste 6rCão técnico , por tratar de mat~ 

ria pertinente às suas atribuições , o :'::-'rojeto n Q 659/67, do Se 
~ 

nhor José Resecue , que "dá nova redaçao ao parásrafo único do 
artiso 2Q da Lei n Q 5 . 194 , de 24 de dezembro de 1966 , que re-

~ 

sula o exercício elas profissoes de Engenheiro , Arquiteto e ~n 

genheiro A:;rônomo e dá outras providências . 
Ao ensejo renovo a Vossa ~xcelência os meus pro-

~ 

testos de elevada estina e consideraçao . 

Depu 

Presidente 

,., 
A Sua Excelencia , o Senhor 
Deputado José Bonifácio, 
DD . Preside~te da Câmara dos Deputados . 

MJ L/a c f • 

GER e.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CO!tlISSÃO DE CO 'fSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETIJ Nº 659/67 - Dá nova redação 
ao parágrafo único do ar­
tigo 2º da Lei nº 5 194, de 
24 de dezembro de 1 966 , 
que regula o exercício das 
profissões de Engenheiro, A~ 
quiteto e Engenheiro-Agrono 
mo e dá outras providências 

AUTOR : Sr . José Resegue . 

RELATOR : Sr . Rubem Nogueira . 

PARECER 

o presente Projeto pode ser aprovado, uma vez que 
inexiste nele algo incompatível , que com a Constituição , quer com 
o sistema jurídico vigente . ~le apenas dá nova redação a certo 
dispositivo legal , a fim de possibilitar o exercício profissional 
a uma cate goria de não diplomados que se acham em determinadas 
condições. 

Sala das Sessões , em de de 1 97 • 

D~PUTADO RUBE 1 NOGUEIRA 

Relator 

GER e.07 
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